[image: image1.jpg]



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Lei Nº 2152/2013 de 22.01.13
CONCEDE REVISÃO GERAL DE QUE TRATA O ARTIGO 37, X DA CF/88 AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS E AUMENTA VENCIMENTOS.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1°. A remuneração dos servidores públicos municipais ativos, inativos e pensionistas, ficam a título de revisão geral, reajustados em 5,30%, referente ao INPC (IBGE) acumulado no período de 01 de março de 2012 a dezembro de 2012. 

Art. 2º. Concede aumento real de vencimentos de 3,70% aos servidores públicos municipais ativos, inativos e pensionistas.

Parágrafo Único - A data base do ano vindouro será mantida, para todos os efeitos legais, em 1º de maio de 2014.
Art. 3º. Ficam excluídos dos benefícios desta Lei os Agentes Políticos que tiveram seus subsídios fixados através da Lei nº 2132/12.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de Janeiro de 2013.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro- SC, 22 de Janeiro de 2013.

ALBINO GONÇALVES PADILHA

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra
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Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
